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LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995

Estabelece normas para outorga e
prorrogações das concessões e
permissões de serviços públicos e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º Sujeitam-se ao regime de concessão ou, quando couber, de
permissão, nos termos da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, os seguintes serviços
e obras públicas de competência da União:

I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - (VETADO)
IV - vias federais, precedidas ou não da execução de obra pública;
V - exploração de obras ou serviços federais de barragens, contenções,

eclusas, diques e irrigações, precedidas ou não da execução de obras públicas;
VI - estações aduaneiras e outros terminais alfandegados de uso público, não

instalados em área de porto ou aeroporto, precedidos ou não de obras públicas.
VII - os serviços postais. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)
§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.668, de 2/5/2008)
§ 2º O prazo das concessões e permissões de que trata o inciso VI deste

artigo será de vinte e cinco anos, podendo ser prorrogado por dez anos. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003)

§ 3º Ao término do prazo, as atuais concessões e permissões, mencionadas
no § 2º, incluídas as anteriores à Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, serão
prorrogadas pelo prazo previsto no § 2º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de
30/5/2003)

Art. 2º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios
executarem obras e serviços públicos por meio de concessão e permissão de serviço
público, sem lei que lhes autorize e fixe os termos, dispensada a lei autorizativa nos
casos de saneamento básico e limpeza urbana e nos já referidos na Constituição Federal,
nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e Municípios,
observado, em qualquer caso, os termos da Lei nº 8.987, de 1995.

§ 1º A contratação dos serviços e obras públicas resultantes dos processos
iniciados com base na Lei nº 8.987, de 1995, entre a data de sua publicação e a da
presente Lei, fica dispensada de lei autorizativa.

§ 2º Independe de concessão, permissão ou autorização o transporte de
cargas pelos meios rodoviário e aquaviário. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº
9.432, de 8/1/1997)

§ 3º Independe de concessão ou permissão o transporte:
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I - aquaviário, de passageiros, que não seja realizado entre portos
organizados;

II - rodoviário e aquaviário de pessoas, realizado por operadoras de turismo
no exercício dessa atividade;

III - de pessoas, em caráter privativo de organizações públicas ou privadas,
ainda que em forma regular.
..........................................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997

Institui a Política Nacional de Recursos
Hídricos, cria o Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos,
regulamenta o inciso XIX do art. 21 da
Constituição Federal e altera o art. 1º da
Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990,
que modificou a Lei nº 7.990, de 28 de
dezembro de 1989.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DOS INSTRUMENTOS

..........................................................................................................................................................................

Seção III
Da Outorga de Direitos de Uso de Recursos Hídricos

.............................................................................................................................................

Art. 12. Estão sujeitos a outorga pelo Poder Público os direitos dos
seguintes usos de recursos hídricos:

I - derivação ou captação de parcela da água existente em um corpo de água
para consumo final, inclusive abastecimento público, ou insumo de processo produtivo;

II - extração de água de aqüífero subterrâneo para consumo final ou insumo
de processo produtivo;

III - lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos ou
gasosos, tratados ou não, com o fim de sua diluição, transporte ou disposição final;

IV - aproveitamento dos potenciais hidrelétricos;
V - outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água

existente em um corpo de água.
§ 1º Independem de outorga pelo Poder Público, conforme definido em

regulamento:
I - o uso de recursos hídricos para a satisfação das necessidades de pequenos

núcleos populacionais, distribuídos no meio rural;
II - as derivações, captações e lançamentos considerados insignificantes;
III - as acumulações de volumes de água consideradas insignificantes.
§2º A outorga e a utilização de recursos hídricos para fins de geração de

energia elétrica estará subordinada ao Plano Nacional de Recursos Hídricos, aprovado
na forma do disposto no inciso VIII do art. 35 desta Lei, obedecida a disciplina da
legislação setorial específica.

Art. 13. Toda outorga estará condicionada às prioridades de uso
estabelecidas nos Planos de Recursos Hídricos e deverá respeitar a classe em que o
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corpo de água estiver enquadrado e a manutenção de condições adequadas ao transporte
aquaviário, quando for o caso.

Parágrafo único. A outorga de uso dos recursos hídricos deverá preservar o
uso múltiplo destes.

Art. 14. A outorga efetivar-se-á por ato da autoridade competente do Poder
Executivo Federal, dos Estados ou do Distrito Federal.

§1º O Poder Executivo Federal poderá delegar aos Estados e ao Distrito
Federal competência para conceder outorga de direito de uso de recurso hídrico de
domínio da União.

§2º (VETADO)
..........................................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.984, DE 17 DE JULHO DE 2000

Dispõe sobre a criação da Agência
Nacional de Água - ANA, entidade
federal de implementação da Política
Nacional de Recursos Hídricos e de
coordenação do Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos, e
dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA  no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA CRIAÇÃO, NATUREZA JURÍDICA E COMPETÊNCIA DA AGÊNCIA

NACIONAL DE ÁGUAS ANA
.............................................................................................................................................

Art. 7º Para licitar a concessão ou autorizar o uso de potencial de energia
hidráulica em corpo de água de domínio da União, a Agência Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL deverá promover, junto à ANA, a prévia obtenção de declaração de
reserva de disponibilidade hídrica.

§ 1º Quando o potencial hidráulico localizar-se em corpo de água de
domínio dos Estados ou do Distrito Federal, a declaração de reserva de disponibilidade
hídrica será obtida em articulação com a respectiva entidade gestora de recursos
hídricos.

§ 2º A declaração de reserva de disponibilidade hídrica será transformada
automaticamente, pelo respectivo poder outorgante, em outorga de direito de uso de
recursos hídricos à instituição ou empresa que receber da ANEEL a concessão ou a
autorização de uso do potencial de energia hidráulica.

§ 3º A declaração de reserva de disponibilidade hídrica obedecerá ao
disposto no art. 13 da Lei nº 9.433, de 1997, e será fornecida em prazos a serem
regulamentados por decreto do Presidente da República.

Art. 8º A ANA dará publicidade aos pedidos de outorga de direito de uso de
recursos hídricos de domínio da União, bem como aos atos administrativos que deles
resultarem, por meio de publicação na imprensa oficial e em pelo menos um jornal de
grande circulação na respectiva região.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001

Dispõe sobre a reestruturação dos
transportes aquaviário e terrestre, cria o
Conselho Nacional de Integração de
Políticas de Transporte, a Agência
Nacional de Transportes Terrestres, a
Agência Nacional de Transportes
Aquaviários e o Departamento Nacional
de Infra-Estrutura de Transportes, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO DOS TRANSPORTES

TERRESTRE E AQUAVIÁRIO
.............................................................................................................................................

Seção III
Das Atribuições da Agência Nacional de Transportes Aquaviários

Art. 27. Cabe à ANTAQ, em sua esfera de atuação:
I - promover estudos específicos de demanda de transporte aquaviário e de

serviços portuários;
II - promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços e fretes, em

confronto com os custos e os benefícios econômicos transferidos aos usuários pelos
investimentos realizados;

III - propor ao Ministério dos Transportes o plano geral de outorgas de
exploração da infra-estrutura aquaviária e portuária e de prestação de serviços de
transporte aquaviário;

IV - elaborar e editar normas e regulamentos relativos à prestação de
serviços de transporte e à exploração da infra-estrutura aquaviária e portuária,
garantindo isonomia no seu acesso e uso, assegurando os direitos dos usuários e
fomentando a competição entre os operadores;

V - celebrar atos de outorga de permissão ou autorização de prestação de
serviços de transporte pelas empresas de navegação fluvial, lacustre, de travessia, de
apoio marítimo, de apoio portuário, de cabotagem e de longo curso, observado o
disposto nos art. 13 e 14, gerindo os respectivos contratos e demais instrumentos
administrativos:

VI - reunir, sob sua administração, os instrumentos de outorga para
exploração de infra-estrutura e de prestação de serviços de transporte aquaviário
celebrados antes da vigência desta Lei, resguardando os direitos das partes;

VII - controlar, acompanhar e proceder à revisão e ao reajuste de tarifas, nos
casos de serviços públicos de transporte de passageiros, fixando-as e homologando-as,
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em obediência às diretrizes formuladas pelo Ministro de Estado dos Transportes, após
prévia comunicação ao Ministério da Fazenda;

VIII - promover estudos aferentes à composição da frota mercante brasileira
e à prática de afretamentos de embarcações, para subsidiar as decisões governamentais
quanto à política de apoio à indústria de construção naval e de afretamento de
embarcações estrangeiras;

IX - (VETADO)
X - representar o Brasil junto aos organismos internacionais de navegação e

em convenções, acordos e tratados sobre transporte aquaviário, observadas as diretrizes
do Ministro de Estado dos Transportes e as atribuições específicas dos demais órgãos
federais;

XI - (VETADO)
XII - supervisionar a participação de empresas brasileiras e estrangeiras na

navegação de longo curso, em cumprimento aos tratados, convenções, acordos e outros
instrumentos internacionais dos quais o Brasil seja signatário;

XIII - (VETADO)
XIV - estabelecer normas e padrões a serem observados pelas autoridades

portuárias, nos termos da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993;
XV - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de

concessão para exploração dos portos organizados em obediência ao disposto na Lei nº
8.630, de 25 de fevereiro de 1993;

XVI - cumprir e fazer cumprir as cláusulas e condições avençadas nos
contratos de concessão quanto à manutenção e reposição dos bens e equipamentos
reversíveis à União e arrendados nos termos do inciso I do art. 4º da Lei nº 8.630, de 25
de fevereiro de 1993;

XVII - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas
estabelecidas, encaminhando ao Ministro de Estado dos Transportes; se for o caso,
propostas de declaração de utilidade pública para o cumprimento do disposto no inciso
V do art. 15;

XVIII - (VETADO)
XIX - estabelecer padrões e normas técnicas relativos às operações de

transporte aquaviário de cargas especiais e perigosas;
XX - elaborar o seu orçamento e proceder à respectiva execução financeira.
§ 1º No exercício de suas atribuições a ANTAQ poderá:
I - firmar convênios de cooperação técnica e administrativa com órgãos e

entidades da Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, tendo em vista a descentralização e a fiscalização eficiente das outorgas;

II - participar de foros internacionais, sob a coordenação do Ministério dos
Transportes.

§ 2º A ANTAQ observará as prerrogativas específicas do Comando da
Marinha e atuará sob sua orientação em assuntos de Marinha Mercante que interessarem
à defesa nacional, à segurança da navegação aquaviária e à salvaguarda da vida humana
no mar, devendo ser consultada quando do estabelecimento de normas e procedimentos
de segurança que tenham repercussão nos aspectos econômicos e operacionais da
prestação de serviços de transporte aquaviário.

§ 3º O presidente do Conselho de Autoridade Portuária, como referido na
alínea a do inciso I do art. 31 da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, será indicado
pela ANTAQ e a representará em cada porto organizado.

§ 4º O grau de recurso a que se refere o § 2º do art. 5º da Lei nº 8.630, de 25
de fevereiro de 1993, passa a ser atribuído à ANTAQ.
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Seção IV
Dos Procedimentos e do Controle das Outorgas

Subseção I
Das Normas Gerais

Art. 28. A ANTT e a ANTAQ, em suas respectivas esferas de atuação,
adotarão as normas e os procedimentos estabelecidos nesta Lei para as diferentes formas
de outorga previstos nos arts. 13 e 14, visando a que:

I - a exploração da infra-estrutura e a prestação de serviços de transporte se
exerçam de forma adequada, satisfazendo as condições de regularidade, eficiência,
segurança, atualidade, generalidade, cortesia na prestação do serviço, e modicidade nas
tarifas;

II - os instrumentos de concessão ou permissão sejam precedidos de
licitação pública e celebrados em cumprimento ao princípio da livre concorrência entre
os capacitados para o exercício das outorgas, na forma prevista no inciso I, definindo
claramente:

a) (VETADO)
b) limites máximos tarifários e as condições de reajustamento e revisão;

c) pagamento pelo valor das outorgas e participações governamentais, quando for o
caso.
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES

- DNIT

Seção I
Da Instituição, dos Objetivos e das Atribuições

.............................................................................................................................................

Art. 81. A esfera de atuação do DNIT corresponde à infra-estrutura do
Sistema Federal de Viação, sob a jurisdição do Ministério dos Transportes, constituída
de:

I - vias navegáveis;
II - ferrovias e rodovias federais;
III - instalações e vias de transbordo e de interface intermodal;
IV - instalações portuárias.

Art. 82. São atribuições do DNT, em sua esfera de atuação:
I - estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para os programas

de segurança operacional, sinalização, manutenção ou conservação, restauração ou
reposição de vias, terminais e instalações;

II - estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para a elaboração
de projetos e execução de obras viárias;

III - fornecer ao Ministério dos Transportes informações e dados para
subsidiar a formulação dos planos gerais de outorga e de delegação dos segmentos da
infraestrutura viária;
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IV - administrar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou
cooperação, os programas de operação, manutenção, conservação, restauração e
reposição de rodovias, ferrovias, vias navegáveis, terminais e instalações portuárias;

V - gerenciar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou
cooperação, projetos e obras de construção e ampliação de rodovias, ferrovias, vias
navegáveis, terminais e instalações portuárias, decorrentes de investimentos
programados pelo Ministério dos Transportes e autorizados pelo Orçamento Geral da
União;

VI - participar de negociações de empréstimos com entidades públicas e
privadas, nacionais e internacionais, para financiamento de programas, projetos e obras
de sua competência, sob a coordenação do Ministério dos Transportes;

VII - realizar programas de pesquisa e de desenvolvimento tecnológico,
promovendo a cooperação técnica com entidades públicas e privadas;

VIII - firmar convênios, acordos, contratos e demais instrumentos legais, no
exercício de suas atribuições;

IX - declarar a utilidade pública de bens e propriedades a serem
desapropriados para implantação do Sistema Federal de Viação;

X - elaborar o seu orçamento e proceder à execução financeira;
XI - adquirir e alienar bens, adotando os procedimentos legais adequados

para efetuar sua incorporação e desincorporação;
XII - administrar pessoal, patrimônio, material e serviços gerais.
§ 1° As atribuições a que se refere o caput não se aplicam aos elementos da

infra-estrutura concedidos ou arrendados pela ANTT e pela ANTAQ, à exceção das
competências expressas no art. 21 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código
de Trânsito Brasileiro, que serão sempre exercidas pelo DNIT, diretamente ou mediante
convênios de delegação.

§ 2º No exercício das atribuições previstas nos incisos IV e V e relativas a
vias navegáveis e instalações portuárias, o DNIT observará as prerrogativas especificas
do Comando da Marinha .

Seção II
Das Contratações e do Controle

Art. 83. Na contratação de programas, projetos e obras decorrentes do
exercício direto das atribuições previstas nos incisos IV e V do art. 82, o DNIT deverá
zelar pelo cumprimento das boas normas de concorrência, fazendo com que os
procedimentos de divulgação de editais, julgamento das licitações e celebração dos
contratos se processem em fiel obediência aos preceitos da legislação vigente, revelando
transparência e fomentando a competição, em defesa do interesse público.

Parágrafo único. O DNTT fiscalizará o cumprimento das condições
contratuais, quanto às especificações técnicas, aos preços e seus reajustamentos, aos
prazos e cronogramas, para o controle da qualidade, dos custos e do retorno econômico
dos investimentos.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


